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DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

‘‘RATIFICA A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE PESSOA DA FAMÍLIA, NOS TERMOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.870/2 020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

dp Sãn pa |DANIL0 barb°SA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar Estado
86 fnrkn ^ d- SUaS atribu,Ções ,e9ais. © especialmente as contidas no artigo
86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajama 9r; e

Considerando o requerimento formulado pela senhora ZÉLIA KORLASPKE 
nos autos do Processo Administrativo n° 7.870/2 020 onde a 

p e, eo. licença pelo período de 30 (trinta) dias para cuidar de pessoa da fam^a de 
cordo com o §2 do artigo 117 da Lei Complementar n° 064/05 e alterações; e

r.«í-ssa yrrss
SLABISKI,

RESOLVE:

( ... , Art’ 1° F:'ca ratificada a concessão de licença para tratar de oessoa daSS5Ld:
nil_ tra. ^ Parâgrafo Único: Os recursos financeiros em decorrência da concessão de 

de Cajamar - IPSSC COrrera° P°r d° lnStÍtUt° d6 PreVidência Social dos Servidores

Art. 2o A licença, ora ratificada, teve início em 10/09/2.020 e término em
08/10/2.020.

3°* E*Sta P°rtJaría entra em V|9°r na data de sua publicação
retroagmdo seus efeitos a 10 de setembro de 2.020 V

Art. 4o Revogam-se as disposições em .çontrário.
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iffyo'e publicada no Diário Oficial do
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rtamento Técnico Legisíafívcí
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Registrada no Departamento Técn 
Município.
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